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INDICAÇÃO N°  /  

co à Mesa Diretora com fulcro no art. 169, do Regimento Interno da 

Assembleia Legi lativa do Estado do Acre, que seja encaminhado expediente ao 

Senhor Governador do Estado do Acre para que através do Instituto de Terras do 

Acre - ITERACRE. Estude a possibilidade da regularização do polo Agroflorestal 

Dom Moacyr no Município de Bujari e Polo Hélio Pimenta em Rio Branco. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco-Ac, 07 de Maio de 2018. 

Depudo André Vale 
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JUSTIFICACÃO 

Senhores Deputados (a): 

Nos termos regimentais, apresento esta proposição para Governador do 
Estado ao Acre para que através ao instituto de Terras ao acre - ii tt't. 

Estude a possibilidade da regularização fundiária dos polos Dom Moacyr e Hélio 

Pimenta. 

Tanto o polo Dom 	 pimenta fazem parte do 
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ainda persiste a problemática da regularização fundiária dessa áreas, conforme 

verificamos a parte de georeferênciamento já esta realizada nas duas áreas 

restando agora apenas o restante da regularização cadastral para entrega dos 
flti 

Conforme, as reivindicações feitas pela comunidade e também pelos 

presidentes dos Polos, portanto encaminho essa indicação para que sejam 

tomadas as devidas providencias que venha trazer benefícios a comunidade local. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco-Ac, uí de Maio de 

Deputdp À'ndré Vale 
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